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CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N"(j}t:ERO 566 

~e 17 de junho de 1957 

Confere isenção de impostos aos oens 
im6veis de pr6prio uso e de rroprieda 
de dos ex-combatentes da rôrça ~xpedi 
cionária Brasileira e dos 11articipan: 
tes ativos da Revolução Constitucion~ 
lista de 1932 e estabelece outras me
didas. 

O PRE:?EITO DO EDNIC!PIO DE ARARA:IUA:::!,, Es
tado de São :::-aulo, de acôrdo com o que decretou a Câm-ra I.:u.
nicipal em se'';sJ.o de lO de junho àe 1957, promulca a se..:;uin
te lei : 

Arti..:;o 12 - Ficam isentos de pasamento de 
impostos, os oens im6veis de uso pr6prio e de propriedade 
dos ex-combatentes da Fôrça Expedicionária Brasileira e dos 
participantes ativos da Revolução Constitucionalista de 1932, 
que: 

a) Tornaram-se inválidos na ::'mranha; 

o) - Encontram-se impossioilit.::c:oc 11ara o 
traoalho; 

c) Quando a renda auferida, se~2 insufi 
ciente para a sua subsistêrc.cie. e a
de sua familia. 

§ 1º - No caso de aquisição, ainda que em 
:;;;restaçÕes, á isenção poderá ter início imediatamente desde 
que se ::aça rrova nêsse sentido • 

j 2º - A isenção de que trata êste artigo, 
é extensiva aos orfãos enquanto menores e ao cônju;;e supera
ti te com ou :c:er.1 filhos menores, enquanto permanecer em seu -

t d . ' es aào e v1uvez, 

~: ]Q - Desde que perca o pátrio r.oder, o 
cônjuge superctite, deixará de ser beneficiado r,or·ésG:l lei. 

§ 4º -Nos casos das letras b) e c), dês
te artigo, cessará o benefício desde que em qualquer época , 
fique provado ec contrário, 

§ 5º - Os interessados na isenç~o, deve 
rã o requerer ao Prefeito, juntando provas de sua r: .. rticipa -
ção e de sua situação, nos têrmos da presente lei, 

§ 69 - Por participante ativo da ~evolu -
çao Constitucionalista de 1932, deve entender-se : , 
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I) - os volunt:!;rios que, de CJ.Ué:lClcter for-= 
ma, integraram as unidades ou servi
ços de ;.:,u.erra, criados nêl vi.:;Clncia -
do moviu'ento, e que de fato tenham o 
perado nos campos de batalha; 

II) - os soldados, inferiores e o~iciais , 
que compunham unidaéies elo Ezército , 
da Fôrça rública e da Guarda civil , 
e que, então tenham de fato, operado 
nos campos de batalha; 

- Deve entender-se por cor{b.atentes -
Brasileira, de São Paulo: 

I) - os que, de qualquer forna inte.:;raram 
a Fôrça Expedicionária Tir"sileira, 
em operação no exterior; 

II) os componentes da Marínha cie :;uerra, 
em operações; 

III) - os componentes da Fôrça A6rea Tirasi
leira mobilizada em operações éie 
guerra no exterior. 

Artigo 2º - Fica revogada a lei número 56, 
de 12 de agôsto de 1949. 

cam nulos todo8 e 
--.',....· C'< t~'Y"·,·- r::< \,_;~l.'lo, now '-'.i-·-;0,;; 

§ lº - A partir da vigência déstél lei, fi 
quaisquer benefÍcios concet1idos relo I.:uni
da lei número. 56, de 12/8/1949, or:t revoi@. 

da, 

§ 2º - Todos os im6veis beneficiados pela 
i sen;ão ~e tri blltos, concedida pela lei número 56, de 12/8/ 
1949, e que não se encontram enq_uadrados nésta lei, serão 
lançados rar.~, p2.:;amento de impostos e taxas, a partir do exE!: 
cício seguinte ao da promulgação désta lei: 

$ 3º -A rrefeitura 
e~crita aos proprietários dos im6veis, 
to da cess~o Coe ~JenefÍcios. 

d . , . -expe 1ra cor:w.c:1caçao 
dando-lhes con~ecimen 

Artigo 3º - Esta lei entrará eo vi~ôr na 
Jata de sua publicação, revogadas as disposiçÕes eL contrá
rio. 

Pre:=eitura do t:unicipio de Araraq_uara, aos 17 (dezec:seoce) de 
junho de 19')7 (mil, novecentos e cinquenta e sete). 

RONITJLO LUPO 
-Prefeito r.Iunicipal-
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I'Úblicada rccc .··ir:'toria do Expediênte e Pessoal, na data su-
pra, 

:2.e~istrada ' 8. :i "1 s . 

DR. CArTDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expeàiênte e Pessoal. 

212 e 213, do livro corr.petente nc 3. 

Públicada no jornal local "0 Imrn~rcial", de 21 de >-"l·o de 
1957, número 6384, 
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